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                       DECRETO Nº 013/2.007 

DE 01 DE JUNHO DE 2.007 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais, especialmente a Lei Municipal nº 
475/2006, e em consonância com a Lei Federal 4320/64. 

 
 

D E C R E T A:  
  
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Pedra 

Preta - MT, ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, até o montante de R$ 872.000,00 
(Oitocentos e Setenta e Dois Mil Reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 

 
05 Secretaria Municipal de Obras  

001.04.122.0011.2021 Manutenção de Águas e Esgotos  
339030000000 Material de Consumo 200.000,00 

 SUB-TOTAL (1) 

 

200.000,00 

07 Secretaria Municipal de Educação  

001.12.361.0016.2040 Manutenção do Transporte Escolar  
339030000000 Material de consumo       200.000,00              

 SUB-TOTAL (2) 
 

200.000,00 

07 Fundo Municipal de Educação  
002.12.361.0015.2038 Programa do Salário Educação  

339030000000 Material de Consumo  50.000,00 

002.12.361.0016.2107 Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar  
339030000000 Material de Consumo 50.000,00 

 
 

SUB-TOTAL (3) 100.000,00 

07 Fundo de Municipal de Educação Básica- FUNDEB  
003.12.361.0016.2129 Manutenção do Transporte Escolar  

339030000000 Material de Consumo 150.000,00 
 SUB-TOTAL (4) 

 
 

150.000,00 

08 Fundo Municipal de Assistência Social  
001.08.244.0030.2071 Auxilio a Associações e Entidades Assistenciais  

337043000000 Subvenção Social           2.000,00 

 SUB- TOTAL (5) 
 

2.000,00 

09 Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer  
001.04.122.0036.2085 Manutenção de Atividades da Secretaria  

339030000000 Material de Consumo 5.000,00 
339039000000 Outros Serviços de Terceiross-Pessoa Jurídica 20.000,00 

001.27.812.0035.1063 Construção do Centro Esportivo e de Evento  

449051000000 Obras e Instalações 60.000,00 
 SUB-TOTAL (6) 

 
85.000,00 

11 Secretaria Municipal de Saúde  
001.10.302.0020.2050 Manutenção do Hospital/ Policlínica Municipal  

319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoa Civil 50.000,00 
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339039000000 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juridica 10.000,00 
 SUB-TOTAL (7) 

 
60.000,00 

11 Fundo Municipal de Saúde  

002.10.302.0024.2104 Gestão Plena do Sist.Mun. de Saúde Média Complex  
319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoa Civil 75.000,00 

 SUB-TOTAL (8) 75.000,00 

 TOTAL (1+2+3+4+5+6+7+8) 872.000,00 
 

 

Art. 2º - O valor do Crédito Adicional Suplementar a que se refere o 
artigo anterior será coberto por anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:                    
                                                                         

      
 

 
 

 

05 

 
 

Secretaria Municipal de Obras 

 

  001.04.122.0011.1020 Construção e Ampliação de Prédios Públicos   

             449051000000 Obras e Instalações 48.000,00 
001.04.122.0011.1021 Aquisição de Veículos  

449052000000 Equipamentos e Material Permanente 30.000,00 
001.26.782.0012.1026 Construção de Estradas Vicinais  

449051000000 Obras e Instalações 90.000,00 

 SUB-TOTAL (1)      168.000,00 
 

06 Secretaria Municipal de Agricultura  
001.20.606.0037.1066 Aquisição de Veículos  

449052000000 Equipamentos e Material Permanente         30.000,00 
001.20.606.0037.1067 Aquisição de Máquinas e Equipamentos  

449052000000 Equipamentos e Material Permanente         36.000,00 
 SUB-TOTAL (2) 

 

66.000,00 

 
 

08 Secretaria Municipal de Assistencia Social  
 002.08.244.0029.2070 Auxilio a Desvalido e Indigente  

339048000000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Fisicas 10.000,00 
002.08.244.0043.2110 Programa de Geração de Renda Mínima  

339032000000 Material de Distribuição Gratuita 30.000,00 
001.08.244.0043.2119 PAIF Programa de Atenção Integral a Família  

339030000000 Material de Consumo 20.000,00 
001.13.392.0032.1078 Construção do Prédio Próprio para o Conselho Municipal   

449051000000 Obras e Instalações 25.000,00 

001.16.482.0030.1079 Ampliação do Lar dos Idosos  

449051000000 Obras e Instalações 25.000,00 
002.16.482.0030.1084 Construção da Casa de Albergue  

449051000000 Obras e Instalações 40.000,00 
002.16.482.0050.1081 Construção do CRAS  

449051000000 Obras e Instalações 40.000,00 

 SUB-TOTAL (3) 
 

190.000,00 
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09 Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer  
001.13.392.0033.1059 Ampliação dos Acervos da Biblioteca Municipal  

449052000000 Equipamentos e Material Permanente        30 .000,00 
001.13.392.0033.1061 Construção da Biblioteca Publica Municipal  

449051000000 Obras e Instalações         70.000,00 

 SUB-TOTAL (4) 
 

100.000,00 

 

10 Secretaria Mun. de Limp. Publica e Serv. Urbanos  
001.04.122.0039.1072 Aquisição de Veículos  

449052000000 Equipamentos e Material Permanente         50.000,00 
001.15.451.0040.1076 Implantação de Guias Sarjetas e Drenagem de Ag.Flu  

449051000000 Obras e Instalações         58.000,00 
001.15.752.0040.1074 Ampliação do Sistema de Iluminação Publica  

449051000000 Obras e Instalações       240.000,00 

 SUB-TOTAL (5) 
 

348.000,00 

                                         TOTAL:(1+2+3+4+5)                                                      872.000,00                                     

 
 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRE-SE. 

     

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA 

AOS DOIS DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2007. 
 

 
_______________________________ 

Augustinho Freitas Martins  
=Prefeito Municipal= 

 
 
 
 
 

Registrada nesta Secretaria e publicada por afixação 
em lugar público de costume na data supra. 

 
 
________________________________ 
          Hernane Carneiro Gomes           

= Sec. Geral de Coord.  Administrativa = 
 

 

 


